
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Reiterar a Indicação a Secretaria Municipal de 

Mobilidade e Serviços Urbanos, a necessidade de 

instalação de uma FAIXA ELEVADA em frente à 

Creche Enide Corrêa Guaitolini, na comunidade 

de Mãe-Bá. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições legais, 

INDICA ao Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, reiterar a Indicação nº 1610/2025, anteriormente apresentada a esta 

Municipalidade, solicitando a instalação de uma FAIXA ELEVADA em frente à Creche 

Enide Corrêa Guaitolini, localizada na comunidade de Mãe-Bá. 

A presente reiteração se faz necessária em razão da permanência dos riscos enfrentados 

diariamente por crianças, pais, responsáveis, servidores e demais pedestres que utilizam 

o local. O trecho em frente à unidade escolar possui intenso fluxo de veículos, 

especialmente nos horários de entrada e saída das crianças, o que gera grande 

preocupação para toda a comunidade escolar. 

Destaca-se que a implantação da faixa elevada proporcionará maior segurança viária, 

promovendo a redução da velocidade dos veículos, ampliando a visibilidade dos pedestres 

e garantindo uma travessia mais segura e acessível, principalmente para crianças 

pequenas, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

Além de atender uma importante demanda da população de Mãe-Bá, a execução desta 

melhoria demonstra o compromisso do Poder Público com a preservação da vida, a 

segurança no trânsito e o bem-estar da comunidade. 

Diante da relevância e urgência da matéria, solicita-se especial atenção do Poder 

Executivo Municipal para o atendimento da presente reiteração. 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de junho de 2026. 

 

WESLEY DE CELÉM  

VEREADOR 
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